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De 19 de novembro de 2010 

PROJETO DE LEI Na 551 O-L 
Do 19 de agosto de 2010 
AUTÓGRAFO N 3470 de I 1d 1/10. 
mo autoca eo Vcreaffar Rafael Marram de Gmor—anel 

Institui o Dia Municipal do Artista e AISSAP. 

O Proleflu Municipal da Estância Turística de São 
Rucl ue, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estancia 
Turistica do São Roque decreta e eu promulgo a 
segunie Lei. 

Ad. 1 2 	Fica institude, no âmbito da Estância 
euestica de São Roque, o "Dia Municipal do Artista e Adesão', a ser 
Comemorado, anualmente, no dia 19 de Mande 

Ari 2° 	O °vendi ora instituído passara a constar 
no Calendário Oficial de Eventos do Municiai° 

Art. 3' 	Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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